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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 056/2025 

Requer ao Secretário Municipal de Obras, 

Serviços Urbanos e Transportes a limpeza do 

riacho que corta o Bairro Dinarte Mariz.  

O Vereador infra-assinado, Ildecio de Oliveira - PSDB, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer ao Secretário de Obras, Serviços 

Urbanos e Transportes, que seja realizado a limpeza do riacho que corta o bairro 

Dinarte Mariz.  

A limpeza do riacho que corta o Bairro Dinarte Mariz, ou qualquer outro 

bairro, é uma ação fundamental para a preservação ambiental, o bem-estar da 

comunidade e a melhoria da infraestrutura local. A manutenção regular dos 

cursos d'água evita o acúmulo de lixo, o entupimento de bueiros, a proliferação 

de doenças e o risco de enchentes, além de melhorar a qualidade da água e a 

estética da área. 

A participação da comunidade é essencial para o sucesso do projeto, uma 

vez que as ações de limpeza podem ser realizadas de forma coletiva, educando 

os moradores sobre a importância da preservação do ambiente e evitando a 

repetição de atitudes de poluição. 

É necessário remover o lixo visível, como plásticos, garrafas, restos de 

móveis, entre outros resíduos. A remoção deve ser feita de forma segura, 

evitando que materiais tóxicos ou perigosos entrem em contato com os 

trabalhadores ou o meio ambiente. Caso o riacho esteja obstruído por entulho 

ou plantas invasoras, é preciso desobstruir o leito para garantir o fluxo adequado 

da água e evitar alagamentos. 

A limpeza do riacho que corta o Bairro Dinarte Mariz é uma ação que 

envolve vários fatores, incluindo o diagnóstico da área, o envolvimento da 
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comunidade, a parceria com órgãos públicos e a execução de ações de 

preservação ambiental. A conscientização sobre a importância de cuidar do meio 

ambiente, associada à criação de estratégias sustentáveis, é essencial para que 

o riacho permaneça limpo e saudável, contribuindo para a qualidade de vida dos 

moradores e para a preservação dos recursos naturais locais. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Parelhas, 13 de março de 2025. 

 

 

Ildecio de Oliveira 
Vereador do PSDB 


